
FUNDAÇAO SERVIÇOS DE SAUDE DENOVA ANDRADINA_
FUNSAU-NA

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA
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Nova Andradina-Ms, 20 de setembro de 2023.

Oficio n". 2Zl2l22lLiciúaçãolFUNSAU-NA

A
O.P. QUIRINO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES

Prezados,

Acatamos o pedido de impugnação ao Edital do Pregão Presencial n".

8312023, onde fora julgado procedente a peça impugnatória. Sendo assim,

deverá ser alterados os requisitos de habilitação exigidos no Edital. Náo havendo

necessidade de republicaçâo da data do certame, mantém-se a mesma data e

horário, sendo republicado apenas o Edital.

Atenciosamente.

l'í
Cíntia Rodrigues de Almeida

Gerente de Licitação
FUNSAU-NA

Av. EuleniÍ de Oliveira Lima. 7l - BáÍro Durval Ârdradc Filho
Nova AndradinaMs - Fone/Fax: (67) 3441-5050 | §1r1r'.funsau-Dacom.br
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PREGAO N'83/2023

SOLICITANTE: O.P Quirino Distribuidora de Produtos HospitalaÍes EIRELI EPP

DOS FATOS

OO PEDIDO

No tocante à impugnação do certame, a especificação do produto deve

ser clara, deve haver a descrição detalhada do objeto, para atender as exigências e

necessidades dos setores do Hospital Regional, e finalidades para as quais haverá a

aquisição.

O procedimento licitatório é instruído por princípios que visam atender a

Íinalidade precípua da licitação que e a obtenção da melhor proposta, com mais

vantagens, e prestações menos onerosas para a Administraçáo. Dentre os ditames

licitatórios encartados na legislação licitatória estão os princípios da isonomia e da

competitividade.

O interesse público é satisfeito na medida em que a competição

acirrada propicia a obtenção da melhor proposta. Ademais, a competitividade asseggrí
-,:i I,l-
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PROCESSO N" 126t2023

Trata-se de impugnação ao Pregão no 8312023, considerando a

exigência de AFE.
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que todos os licitantes sejam beneficiados por idêntica condição. Por assim, em se

tratando de competitividade, o art. 3o da Lei no 8.666/93, elucida, rn verbrs:

Art. 30 A licitação destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e

será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios

básicos da legalidade, da impessoâlidâde, da moralidade, da igualdade,

da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes sáo

conelatos.

A Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) é uma concessão

feita pela Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), por meio da qual concede a

permissão para exercer atividades relacionadas ao ramo de saúde, cosméticos,

saneantes e produtos farmacêuticos, dentre eles farmácias, drogarias, empresas de

medicamentos e insumos farmacológicos, sendo uma das etapas do processo de

regularização de uma empresa regida pela Anvisa.

Desse modo, deve ser alterado o presente processo licitatório,

estabelecendo a exigência de apresentação da AFE para os produtos relacionados à

saúde.

DO JULGAMENTO

Assim, somos pelo conhecimento e julgamento procedente da

impugnação da empresa O.P Quirino Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELI
I
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EPP, alterando o edital no tocante à exigência de apresentação da AFE para os produtos

relacionados à saúde.

lntime-se a empresa.

É o parecer, salvo melhor juízo, que submete-se a apreciação superior.

Nova Andradina/Ms, tg de setembro de 2.023.

oAB/MS 9.324

Jurídico-FUNSAU-NA

LIDIA DEBORÁ DE OIIIVEIRA
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EM ANEXO.

Att,

Helena Nunes

Enviado do Outlook
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Distribuidor de Produtos Hospitolores

CNPJ: 22. 228. 67310001 -O3

SR. PRESIDENTE DÂ COMISSÃO PERTIANENTE DE LICITAçÃO DA FUNOAçÃO
SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA FUN§AU-,ITAIÍíS

IIODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N" O83IZ}23
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 126'2023

O OBJETO DA PRESEiITE UCÍTAçÃO É : Aguisiçáo de materiais e equipamentos' peanenêntes de hotelaid pdÊ dtender ao Hospital Regionel de Nova Andraünd FUNSAU-NA,
durante 12 (doze) m6as, a partir da assinatura da Atâ de Registro de Preços

A EMPRESA O.P. QUIRINO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP
com sêde na 'dade de Aparecida de Goiânia, na Avenila das Mangueiras Qd. 51 Lt. 16 sala 01

-Mla Alzira, inscrita no CNPJ 22.228.67910001-03, IilPUGNA O EDITAL, nos termos do art. 41

§2' da lei art. 3' da lei 8.999/93. Pele motivos de fato e de direito a ser deduzidos.

TÍata-se de licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor prêço por item,
abeÉuÍa dla 16 de outubro de 2023.

1. ESCLARECTTENTO E |ilPUGNÂçÃO

Apôs as regras de praxe rclacbnadas ao goedimento, o Edilal indica sem sêu objeto a
contratraçào de emprese de equipmentos para saúde. VeÍificamos não haver exigência de
doojmentação de empreses proponentes imprescindível p6ra tâl furnêcimênto € havêr
solicitaçáo da AFE, erpedido pela AGÊNclA NACIoNAL DE VIGILANCIA SANITARTA
(ANVTSA).
Ainda de acordo corn a Legislação ügente, so poderá fomer êguipâÍnênto para saúde a
empÍêsÍl que for deEntora da AUTORIZAÇÃO DE FUNCIOIIAMENTO elpedida pela ANVISA
(AFE). Dests fiorma, re§a clâro gue todo e guahueÍ proeso licitatórío patrocinado pela
administração publica deste País, deveÉ exigir dos participântes todas as certificações acima
esp€cificadas, considerando quê os teÍmos da lêi vigente, sô pena ds fiscalização dos órgãos
reguladores acima mencionados e puniçâo ae administradonas por impobidade.

2. COilSTDERAçôES FTNATS

Os iatos acima êlencados induzem ao coíÍ|pleto decabimento da continuidade do procedimento
da forma que se en@ntra. A Íalha compromete a legalidade, igualdade e lisure do procedimento,
além de carm{erização de crime contra lei Federal, de aquis@o de produtos para saúde de
emprêsâs que náo possuem AFE. Segundo a Caí1a Magna as obras, senriços, comprÉrs e
alienaçõe seÉo contEtedos mediente proesso de licilaÉo pblica que assegure igualdade dê
condições a lodos os conconente§, somente sê admitirdo nos instrumentos convocatórios
ex(1ências indispensáveis à garantia do cumpÍimento das obriga@s. As rprmas disciplinadoras
da licitação seíão somprê interpretedas êm Íavor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da administraçáo, da Ínalidade e da sêgurança da
contratação. Vale ressaltar que todas as decisões executadas pelo administrador em processos
licitatóíos deverão sêr registadas no veícrlo de diwlgação quando se lratar dê licitação feita
por ôrgâo ou enlidade de Administração Pública, e ainda. oncedendo-lhes aGs inteÍessados
âcêsso aos procedimentos executados sêm restriçõe§ quando necessário. Por fim, cabe

(62) 3085-ó3ó8 / 3549.5253 Av. dos Mongueiros, Qd. 51 Lt. Ió - Solo 0l - Slo Àziro
CEP: 749.l3-360 - Âporecklo de Goiônio-G0
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Distribuidor de Produtos Hospitolores
CNPJ: 22. 228. 67S10001 -Og

salientar que a Constituição Federal, em seu artigo 37, elenca os deyeres do administrativo
público:
A,t. 37. A administnção Nblica direta e indi,eta de qualquerdx Podere.sda União, dos Estados,
da Didrito Fdenl e dos Municípios abderá aos pincipios de legalidade impessoalidade,
maÊlidade, publicidade e efrciência e, tembém, ao seguinte: os c{,4gos, os emprBgps e funçÕ€,s
ptíâl'cas são acessivers aos àrasi/enos que preencham os requr'síos esfaôelecidos em lei, assim
êoírro aos êsÍrangei/os, na foma da lei.

3. OO PEDIDO

Diante de todo o exposlo, de modo a assElu.âr a qualidade dos materiais e igualdade de
licitantes realmente habilitados para a melhor proposta ao Poder Público, requer sejâ realizada
a mo<lifica@ do instrumênto êditalk§o do presente certame nos termos expostos na pÍesente
impugna@, coíÍro coneta medide dê direito. Tendo em vista a falha apontada proporcionada
durante elaboração, requêr que estas mesmas autoridades se dignem, dentro do prazo legal a:

,. SOLICITAR NA FASE DE PROPOSTÂS DE PREçOS, APRESENTÂçÃO DA
AUTORIZAçÃO DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESÂ LICITANTE, EXPEDIDA PELA
ANVISA, (AFE}, PARÂ TODOS OS ITENS DE EQUIPAITENTOS/MATERIAIS DESNNADOS Á
SAUDE.
2" REPUBUCAR O EDITAL, REABRINDO O PRÂZO NECESSÁRP CONFORT'E
oRDENADO NO ARnGO 2í §í" DA LEt 8.6ô6r§3 (QUALOUER ilODtFtCAçÃO NO EDTTAL
EXIGE DIVULGAçÃO PELA MESMA FORMA OUE SE DEU O TEXTO ORIGINAL,
REABRINDO§E O PRAZO INICIAL}IENTE ESTABELECIDO, EXCETO OUANDO,
INQUESTIONAVELMENTE, A ALTERAçÃO NÃO AFETAR A FORT'ULÂÇÃO DAS
PROPOSTÀS).

Nêstes termos,
Pede deêrimento.
Campo Grande, '13 de setembro de2.023.

Chaveiro
PR

CPF 51 .897.151-20

ln.zza.orctoool-o5l
0. P. qJnim D§m$lmf,A ERttl'l,E

Au 0rsllalria'0dtl.tt 16 Sl0l

Vila Alzira -CÊÊ71.913'300

L Áp"*dr;G"àit-co J

(ó2) 3085-ó3ô8 / 3549-5253 Av. dos l',tongueiros, Qd. 5l Lt. I ó - Solo 0l - Vilo lhiro
CEP: 71913-3ó0 - Aporecido de Goiônio-G0conerciol. I bdistribuidoro@holmoil.canr

I I I II



(}) IR lt T HI-

4!

Dislribuidor de Produtos Hospitalores
CNPJ; 22. 228. 67910001 -O3

I'ÚSTf,UMENTO PARIKI'IâR DE PfiOCURACÃO

gr$Êâülli Ot qrnElo D§?nEUlDOnA Og ?fiOq,I&§ ]io*neUrcS enCU EPP, inscrita

no CltP.r: 22228.679/0001{3, com sÊde nâ Av.nk â dâ3 Mâí'tguêiras CU. 51 Lt. 15 sl. 01 - s€tor vila

Alztra - Apar.cur de Goienia - Go, Í"?cJ€nt dr poÍ (Il An PEiEtsA Qlrfrlilo, ca5àdo,

- brasihiío, empÍesárlo, portador da c&ula & ideÍ k adê n'125461919!x§ 6B5PÜMA e inscrno

no CPFi 015-569.163-&, vem por Íneio deste cor!Êrir ao:

luIllggloq, HÊtf, rl f,uxE§ CflAVEno, poÍtádor d! cãÍtêirâ dê klentidade nr 1.162.264 s§PlMs

ê do CPF ns 516.897.151-20, braslhim, casade, rapíéêntant aornerclal, Íêsi&nte nã Rua l(laus

Sthutl n. 1t!, SêtoÍ Mansrr - Câmpo Grande - MS.

plarDfiEs: Pelo pÍêsêntÊ instrumênto ptrtlorLr dt píodrreção € pela ÍnelhoÍ foímâ de diÍeito, o
outorSâm€ cort§tltui e nomeie s€u bastantê prodrrad$ o outoí8âdo, para representar em

qu.lgüEr tipo ou modaluade d. licitação tcdrúàd:, Íoltt d. d! PÍ!Íc, Coillt 5, kilõct,
Ptlato Prtrrnald, Pqfo SÊúí{.o, r{. nirtra ,nto qr Íioúcr . pr:ts}. s€,ia Públiçã ou
privada odc fur rrêcessáíb, podando rêtirdÍ €dltal e assinôr documentâCo, prop6tâ9 assinaÍ as

rêspactü.as atas, rqtsnãr mrÍêÍlciar, fofi rLí varblhÉnts Ln6 r ofcítas de preços, firmar
dcdãr4ôes, desirtiÍ ou apíêsêntar ó intenç&s e r3zõ€s reflrrsâis, assanaÍ €ontrâtos, etas dê

rêgistÍos ê & prêçoô, ordêns de fom€ciments, enfim, píâtlcãr todos os dernais atos necessárie

ao bom e flêl @mpÍlmênto do pÍ6€rte mandato; ,odrndo s*laüahc.Í crn oo ianr ÍttãTr dê

hrb po.hÍt .

Aparccida de Goiãnia - GO, 09 de.,aneko d€ 2023.
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OP QUIRINO PIÍALARE§ EIRELI EPP
CNPJ: 211.228.67910001 {3

REPRESENTÂ,ITTE LEGAU§OCIOI OStrÂR PEREIRA QUIRII{o
CPF: 0Í§.55!r.363€9

RG: 125.rt64.919.398 - GEJSFCTUA

ffi

(62) 3085-ó368 / 3549-5253
comerciol. lbdistribuidoro@holmoil.com

Av. dos Mongueiros, Qd. 5l Lr. I ó - Solo 0'l - \filo Alziro
CEP: 7a913-3ó0 - Apnrecido de Goiónis-GO
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Ruq XY de Novembro, 64 - Sala 2l
EdiJício Pedro Francisco Vargat
Cenlro, IÍajaí - Santa Catainq

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin. com I dautin@dqutín. com
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A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidGs fins de direito que, o arquivo digital especiÍicado com o
lipo documental Autentlceção e repÍesentado pela função hash criptográÍicâ conhecida como SHA-256, de
código 4d3361f944c8b7baddab1/t368íedgd/í60ê834€9ra2b9893125d3M76d55879d foi autenticádo de
acordo com as LegislaÇões e normas vigentesi através da rede blockchain Éthereum Classic, sob o
identiÍicâdor único denominado NIO í056í9 dentro do sistema.

A autenticaçáo eletrônicá do documento intitulado *PROCURAçÃO HELENA', cujo assunto é dessito como
'PROCURAçÃO HELENA", Íaz pÍova de que em 1010112023 1í:í0:33, o responsável OP Ouirino
Dislribuidora de Produlos Hostitalares Éireli (22-22A.6?91000l {3} tinha posse do arquivo com as mesmas
característicás que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de OP Quirino Distribuidora de
Produtos Hostitalarês Eireli a responsabilidâde, única e exclusivâ, pelâ idoneidede do documento âpresentado
a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em '10/0í/2023 '12;í0:1í atEvés do sistemâ de autenticaÉo eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. dê acordo com o Art. 10, § 2 da MP 22OG2l2Oo'l, An 107 do Codigo Cíül e
Art- 4'11, em seus §§ 20 e 3o do Código de Procêsso Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimênto do Decrclo 1027812O2O.

Para mais informaçôes sobÍe a operação acesse o site https://wwu.dautin,com e informe o ódigo da
transeção blockchain 0x22cda0dbb0b8t533a66í486aêe77d79ee05bfd286/tc5679cí0bc0d367dcc55be.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https:/lblockscout.convetc/mainneu

' Legislação Vigente: Medida Proüsóriâ no 2200-212001 , Código Civil e Código de Processo Civil.
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GERTIFIGADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA


